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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SURUBIM/PE 

 
 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD 

 
ÓRGÃO REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE SURUBIM/PE 

CNPJ: 08.783.078/0001-31 
ENDEREÇO: Rua Luciano Medeiros, 80, Centro, CEP: 55.750-000, Surubim-PE. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento, 

montagem e instalação de Subestação Aérea de 75 kVA destinada à Câmara Municipal de Surubim, 

conforme especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo e Projetos de Engenharia 

aprovados. A necessidade da contratação decorre da inadequação da atual infraestrutura elétrica, 
que não atende às demandas de carga instalada (81,05 kW) e demanda diversificada projetada (45,24 

kVA), comprometendo a segurança operacional da edificação e o funcionamento regular dos 

equipamentos essenciais ao desempenho das atividades legislativas. 

O Memorial Descritivo anexo, comprova que o fornecimento atual não atende às exigências 

das normas técnicas NBR 5410, NBR 14039, NR-10 e DIS-NOR-036/Neoenergia, sendo obrigatória 

a adequação para garantir: Segurança de pessoas, servidores e visitantes, evitando riscos elétricos, 

sobrecargas e oscilações de tensão; Confiabilidade no fornecimento de energia, especialmente em 

sessões plenárias, transmissões, atividades administrativas e uso de equipamentos de informática e 

climatização; e Regularidade técnica e legal, conforme exigências da concessionária distribuidora, 

que condiciona o fornecimento adequado à implantação da subestação especificada no projeto. 

 Por se tratar de serviço especializado de natureza técnica, que demanda mão de obra 

qualificada, equipamentos específicos e atendimento integral aos projetos aprovados por profissional 
habilitado, justifica-se a contratação de empresa com comprovada capacidade técnica. Assim, a 

contratação é imprescindível para garantir a continuidade e qualidade das atividades institucionais da 

Câmara Municipal, além de assegurar o atendimento às normas de segurança, eficiência energética e 

padronização da concessionária. 

 

 

 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(  ) BAIXA   (    ) MÉDIA   (  x  ) ALTA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

ITEM QUANT. UNIDADE DETALHAMENTO PREÇO 

ESTIMADO 

01 01 Mês  Contratação de empresa para 

fornecimento, montagem e instalação de 

Subestação Aérea de 75kVA, 

contemplando material elétrico, 

equipamentos, mão de obra qualificada, 

todos os insumos e serviços necessários, de 

TOTAL$ 
R$48.873,33 
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forma a garantir a entrega do sistema 

completo, conforme  discriminado no 

Termo de Referência. 
PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU 

O FORNECIMENTO 
Dezembro de 2025 

REGIME DE FORNECIMENTO 

(  x  ) Parcela única                                                                       (     )Mensal 
(    )Semanal                                                                                 (      )Outro 

(   )Quinzenal  
 

 

 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO 

(     ) CONTINUADO                                                            ( x  ) NÃO CONTINUADO 
 

 

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES 
(    ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos 

da contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Projeto 

Básico/ Termo de referência. 

(   ) Devido à alta complexidade do objeto, serão necessários elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar e gerenciamento de riscos da contratação 

(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação 

anterior, serão utilizados o ETP E GR do processo nº_______ 
 

 

 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

Informamos que existe previsão de recursos orçamentários à conta da dotação, compatível com 

o valor que será pago pela execução do objeto contratado: 
 

01.031.4000.3002.0000 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica. 

 

 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

 

 
Surubim, 26  de novembro de 2025. 

 

 

ADRIANO BENTO DA SILVA 
Diretor de Compras 
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